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Mapa de alterações e transferências orçamentais

(a que se refere o artigo 7.º)

Diversas alterações e transferências

45-A [Novo] – Transferência de receitas próprias do Fundo Ambiental, até ao 

montante de € 4 000 000, para o ICNF, I.P., para a concretização das medidas que 

integram o Programa de Identificação, Controlo e Erradicação de Espécies Exóticas 

Invasoras, de Espécies Oportunistas e outras Pragas.

Assembleia da República, 27 de janeiro de 2020

Os Deputados,

Duarte Alves

Bruno Dias

João Oliveira

João Dias

Nota justificativa: 

A introdução, acidental ou não, no território nacional, de espécies exóticas invasoras e 

oportunistas põe muitas vezes em causa a sobrevivência e a manutenção dos 

ecossistemas naturais autóctones, nomeadamente habitats com elevado interesse 
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para a conservação, identificados nas áreas protegidas definidas em território 

nacional.

A introdução acidental ou não de espécies exóticas invasoras no ambiente, reduz a 

biodiversidade, afeta o equilíbrio ecológico e as atividades económicas e podendo 

ainda colocar problemas em termos de saúde pública. 

O processo para impedir ou retardar a expansão de uma espécie invasora é muitas 

vezes dispendioso e até impossível, pelo que é da maior importância a prevenção e a 

atuação no sentido do impedimento da sua ocorrência. Contudo, a realidade vem 

demonstrar que este combate é difícil e muitos são os casos em que é necessário atuar 

à posteriori no sentido da recuperação dos ecossistemas naturais.

Proceder às ações necessárias para o controlo e/ou a erradicação das espécies com

comportamento invasor é fundamental para assegurar a manutenção das riquezas 

biológicas únicas que estiveram na base da definição das áreas a integrar na Rede 

Nacional de Áreas Protegidas, e que desempenham um valor inestimável, de 

reconhecimento crescente, para a economia e o bem-estar humano. 

A elaboração e concretização de um Programa de Identificação, Controlo e Erradicação 

de Espécies Exóticas Invasoras, de Espécies Oportunistas e outras pragas nas áreas da 

Rede Nacional de Áreas Protegidas, é essencial para a manutenção da biodiversidade e 

implica necessariamente a dotação de meios financeiros, técnicos e humanos para a 

sua concretização.
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